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P O R T A R I A Nº 168/2022 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

 “Dispõe sobre a vacância de um cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - QP 
e dá outras Providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 50, inciso I, da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1.991,...  
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Artigo 1º - Declarar vago um cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - QP, em decorrência de PEDIDO DE 

EXONERAÇÃO, da servidora PALONE ANTUNIA BARBOSA DOS ANJOS DE MELO, Auxiliar de Serviços Gerais, Símbolo 

QP Classe: I / Nível: I, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes, conforme portaria 167/2022 de 21 Março 

de 2022, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 28 de 
Fevereiro de 2022. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Um dias do mês de Março do ano de Dois Mil e 
Vinte e Dois. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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